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Prosperidade e 
Constituição 

MÁRIO HENRIQUE SIMONSEN 

Se uma constituição pudes
se operar o milagre da multi
plicação dos pães, não have
ria pobreza na superfície da 
terra. Qualquer país, a come
çar pela Etiópia e Bangla
desh, já teria importado uma 
comissão de notáveis para 
elaborar um projeto de Carta 
Magna, o qual seria imediata
mente sancionado por uma 
constituinte capaz de trans
formar a escassez em abun
dância. Infelizmente, os notá
veis da nossa Comissão de 
Estudos Constitucionais não 
se deram conta de que a con
quista da prosperidade não se 
alcança por caminhos tão 
simples. E assim embutiram 
no projeto de constituição um 
verdadeiro tratado de antieco-
nomia. As intenções certa
mente foram as mais nobres 
possíveis, erradicar a miséria 
e diminuir as desigualdades 
económicas individuais. Ape
nas os meios buscam os fins 
virados de cento e oitenta 
graus. Se o anteprojeto da Co
missão de Estudos Constitu
cionais fosse aprovado, é pos
sível até que a sociedade 
brasileira se tornasse menos 
desigual, em parte porque os 
mais ricos emigrariam, em 
parte porque a classe média 
se proletarizaria. Apenas os 
pobres ficariam ainda mais 
pobres. Vejamos por quê. 

QUALQUER principiante 
de economia sabe que a pros
peridade só se conquista com 
o trabalho e a acumulação de 
capital. Esta última, ou se 
consegue pela renúncia ao 
consumo via poupança, ou pe
la importação de poupanças 
do exterior. Mais ainda, tra
balho e capital precisam ser 
associados com inteligência, e 
essa é a função do progresso 
tecnológico na conquista da 
prosperidade. 

QUE faz o anteprojeto da 
Comissão de Estudos Consti
tucionais? Primeiro limitar o 
trabalho a quarenta horas se
manais, além de ampliar o di
reito de greve. Segundo, in
cluir entre os direitos 
individuais o de consumir 
amplamente, sem nenhum in
centivo à poupança. Terceiro, 
afugentar os capitais estran
geiros, expulsando os bancos, 
companhias de seguro e de 
mineração, e deixando aos 
planos de desenvolvimento 
aprovados pelo Congresso Na
cional o encargo de extraditar 
quem mais lhes aprouver. Fi
ca implícito que as primeiras 
vítimas dessa extradição se
rão as empresas que se de
dicam à tecnologia de ponta, 
já que, depois da lei de infor
mática, tornou-se moda in
ventar a tecnologia exclusiva
mente nacional. Moda que, 
levada às últimas consequên
cias, nos obrigará a construir 
uma matemática puramente 
tupiniquim, em que algum 
Silva precisará redescobrir o 
teorema de Pitágoras, um gre
go que nos sujeitou aos cen
tros de decisão no exterior. 

EM SUMA, temos um proje
to de constituição em que to
dos poderão trabalhar menos, 
onde se acumulará menos ca
pital, e onde talvez se tenha 
que reinventar a roda pelo 
isolamento tecnológico. Em 
compensação todos terão di
reito não só à educação e à as
sistência à saúde, mas tam
bém ao salário justo e real, à 
moradia digna, à propriedade 
rural, e até a paisagem. Tra-
ta-se da exaltação da lógica do 
absurdo, onde um elenco co
movente de ideais compõe 
uma estrutura sem pé nem 
cabeça, semelhante àquelas 
máquinas que se propõem a 
extrair energia do nada. 

VALE a pena listar os ví
cios de concepção económica 
por trás desse enorme silogis
mo às avessas. O primeiro é 
um socialismo romântico, de 
inspiração pré-marxista alta
mente humanitária, mas na 
mais ampla contramão da his
tória. O Brasil deveria ser ri
co mas continua exibindo 
brutais bolsões de pobreza. 
Logo, a culpa é dos capitais 
estrangeiros que nos espo
liam. A tese parecia uma sim-
les caça às bruxas vinte e cin
co anos atrás, mas na época, 
em que ela era encampada pe
la esquerda internacional, va-
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lia gastar papel, tinta e tempo 
para debatê-la. Hoje, ela se re
sume a uma relíquia do pen
samento anacrónico. Mitter-
rand, na sua fase inicial 
romântica, nacionalizou os 
bancos particulares france
ses, mas não os bancos es
trangeiros, pois um mínimo 
de cartesianismo o obrigava a 
aceitar que as finanças inter
nacionais carregam um qua
dro de interdependência mun
dial. Felipe Gonzalez cada vez 
mais abre a Espanha às asso
ciações com capitais estran
geiros, hoje muito mais prós
peras do que no tempo do 
Generalíssimo Franco. O so
cialismo de Bettino Craxi ja
mais impediu a internaciona
lização da economia italiana, 
por sinal uma das mais prós
peras da atualidade europeia. 
Isso sem falar em Deng Xao 
Ping, que entendeu que as 
virtudes do socialismo depen
diam da adoção de métodos 
capitalistas, a começar pela 
atração de capitais estrangei
ros. E de Mikhail Gorbachev, 
que promete romper a escle
rose da economia soviética 
com os mesmos processos de 
modernização. 

NÃO surpreende, a essa al
tura, que os capitais estran
geiros estejam deixando o 
Brasil em busca de ambientes 
menos hostis. Nunca se reme
teram tantos lucros nem se 
repatriaram tantos capitais 
alienígenas como em 1986. 
Não é preciso explicar a ra
zão. Com a lei de informática, 
as ameaças de reserva de 
mercado nos minerais estra
tégicos e na química fina, e 
com o trabalho da Comissão 
de Estudos Constitucionais, 
há enorme incentivo em re
gressar às matrizes para lá 
Ficar, ou para se dirigir a ou
tros países, desde os Estados 
Unidos à Coreia do Sul, e des
de a China à União Soviéti
ca. 

O SEGUNDO vício é que o 
povo é espoliado pelos especu
ladores em terrenos urbanos [ 
e rurais, além do comércio e \ 
da indústria. Presumidamen- j 
te a Comissão de Estudos i 
Constitucionais não se voltou 
contra a especulação como 
atividade de risco, já que, nes
se sentido, ninguém especula 
mais do que o agricultor, su
jeito aos caprichos do merca
do e das intempéries climáti
cas. O risco é inerente à ati
vidade económica, e tanto os 
mercados quanto o Governo 
podem apenas estabelecer re
gras quanto à sua repartição. 
Supostamente, a revolta é 
contra a especulação com lu
cros garantidos. Resta inda
gar como tal jogo de cartas 
marcadas pode existir. A úni
ca resposta possível é que, 
com erros sistemáticos de po
lítica económica, o Governo 
marcas as cartas. A especula
ção imobiliária não é lucrati
va como negócio, a não ser 
quando o Governo insiste em 
manter as taxas de juros abai
xo do seu ponto de equilíbrio. 
Um mínimo de sabedoria eco
nómica levaria a Comissão de 
Estudos Constitucionais não 
a exorcizar a especulação 
imobiliária, mas a condenar o 
irrealismo na administração 
da taxa de juros. Ou seja, ao 
invés de se perder em tantos 
casuiísmos, simplesmente de
terminar que o Banco Central 
se tornasse independente. 

CASUISMOS poluem uma 
constituição com um pecado 
mortal, a necessidade de con
tínuas emendas, princípio bá
sico que parece ter sido es
quecido pela Comissão de 
Estudos Constitucionais com 
seu projeto de quase quinhen
tos artigos. No mais, e preciso 
compreender que progresso e 
bem-estar social não se conse
guem apenas pela promulga
ção de uma Carta Magna. 
Uma boa constituição apenas 
pode abrir espaço para que o 
trabalho, a acumulação de ca
pital e o progresso tecnológi
co desenvolvam a economia e 
distribuam adequadamente os 
frutos do progresso. Esse es
paço, no entanto, pode ser 
apenas aberto, nunca forçado. 
Tentar criá-lo à força, como 
no anteprojeto de constituição 
apresentado, é apenas fechar 
as porteiras do progresso. 


